
município de iporã
ESTADO DO PARANÁ

portaria N" l«4/2nil

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FRANCIEI F. DA SILVA
SANTOS. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES —Prefeito Municipal de Iponí,
Estado doParaná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) odisposlonoArl.34.§4°daLein°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partirde 09 de fevereiro de 202] a 23 de fevereiro
de 2021, 15 (quinze) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO DF nOFNPA o S&rvidora
FRANCIELE DA SILVA SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n° 10.726.745-0 • SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob ii" 072.222.869-42, residente e domiciliada
nesta cidade eComarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM nomeada através da
Portaria n°. 108/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
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11—Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de fevereiro

Iporã-(PR), 17 de fevereiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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II - Retroagir os efeitosdesta Portaria a contarde 04 de fevereiro de
2021.

Iporã-(PR). 17 de fevereiro de 2021.

SÉRCIOLUÍZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldenlificadar:SF282SDD

GOVERNO IVIUNICIFAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 181/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.
DOENÇA A SERVIDORA EDNA APARECIDA
DE S<yZA ZANIN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no usode suasatribuições e considerando:

a) o dispostonoAri.34.§ 4'da Lein'. 835/2006:
b) o atestado Médico;
RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de fevereiro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
EDNA APARECIDA DE SOUZA ZANIN. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n' 6.261.237-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n» 050.I87.089-0S, residente e domiciliada
nesta Cidade e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo deAGENTE
COMUNITÁRIO PE SAÚDE, nomeada através da Portaria n".
096/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitosdesta Portaria a contarde 05 de fevereiro de
2021.

Ipor9-(PR), 17 de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLVaBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Cédigo Identincador:F21A0482

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 1820021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.
DOENÇA A SERVIDORA SDEI.Y MACHADO
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIOfiNClAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporsi, Estado do
Paraná, no usode suasatribuições e considerando;

a) o di^to no Ari. 34, da Lei n'. 835/2006;
b) atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 08 de fevereiro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
SUELY MACHADO MOREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° S.463.I2I-9 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 685.357.249-15, residente e domiciliada nestacidade
e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO PE SAÚDE - BAIRRO IPIRANfiA nomeada
através dasPortarias n®. 197/2015, de 16 de março de 2015, lotada na
Secretaria de Assistância à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de fevereiro de
2021.

lporã-(PR). 17 de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:8B22C7a

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN® 183/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVroORA LUCIANE RECH

MOREIRA. E DÁ OUTRAS PROV1DÊNCIA.S.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõese considerando:

a) o disposto no Art.34 da Lein°. 835/2006;
b) o atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, nodia 08 de fevereiro de 2021, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
LUCIANE RECH MOREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 8.322.551-3- SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n®. 044.253.539-27,residente e domiciliadana Cidade e
Comarea de Iporã, Estado do Paraná, no caigo de
FARMACÊUTICO BIOOUIMICO. lotada na Secretaria de
/Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitosdesta Portaria a contarde 08 de fevereiro de
2021.

Iporâ-(PR), 17 de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:94I4674B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 184/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FR^OELE DA
SILVA SANTOS. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipor3, Estado do
Paraná, no usode suasatribuições e considerando:

a) o disposto noArt. 34.§4'da Lein'. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder,a partir de 09 de fevereirode 2021 a 23 de fevereiro de
2021, 15 (quinze) dias, AFASTAMENTO POR MOTIVO PE
DOpCA o Servidora FRANCIELE DA SILVA SANTOS,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®
10.726.745-0 - SSP/PR, e inscritano CPF/MF sob n® 072.222.869-42,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada emConcurso Público,
para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através
da Portaria n®. 108/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência ã Saúde.
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II - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 09 de fevereiro de
2021.

Iporâ-(PR), 17 de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdeDlifícador:437CBE8F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N* 185/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DANIEI LE RIBEIRO
pereiR>^^campos. e dA outras

SfeRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõese considerando:

a) o disposto noArt. 34.§ 4'da Lein'. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RF^SOLVE:

I —Conceder, no dia 10de fevereiro de 2021, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora
DAMELLE RIBEIRO PEREIRA TAMPOS, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RGsob n".4.101.788-0- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 020.406.849-56, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de
ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n". 276/2013 de 10 de
maio de 2013, lotada na Secretaria de Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de fevereiro de
2021.

Iporâ-(PR),17de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado poK
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador;4A3BB9DD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARM N° 186/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.

DOENÇA A SERVIDORA JANAINA CALIANI
BA^OSA RODRiniJES. E DÁ OUTRAS
PROVlDfiNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipori, Estado do
Paraná, no usode suasatribuiçOes e considerando:

а) o disposto no Art 34 da Lei n'. 835/2006;
б) o atestado Médico

nE^OLVE;

I —Conceder,a partir de 10 de fevereiro de 2021 a 16 de fevereiro de
2021, 07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora JANAINA CALIANI BARBOSA
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n". 10.235.830-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n".
066.091.849-84, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
IporS - Paraná, ocupante do cargo de TÉCNICO EM RAIO-X.
lotada na Secretaria dé Assistência à Saúde.

II - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 10 de fevereiro de
2021.

Ipora-(PR), 17 de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentincadDr:2BFA13FD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N».030/2021

ESTABELECE EM REGIME ESPECIAL AS

ATIVIDADES ESCOLARES NA FORMA DE

AULA COM ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS.
EM DECORReNCIA DA PANDEMIA CAUSADA

CORONAVIRUSPELO CORONAVlRUS fCOVID-l9> E DÁ
OUTRAS PROVlDÊNaAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito do Município de Iporã, Estado
do Paraná, usando de suas atribuiç<Ses legaise Secretária Municipal de
Educação e Cultura, Senhora JÉSSICA WEBER PEREIRA
MORINHO.

CONSIDERANDO a Lei Federal n" 13.979, de 06 de fevereiro de
2020, quedispõesobre as medidas para enfientamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do
Coronavirus (COVID-19) responsável pelosurtode 2019;

CONSIDERANDO o Decreto n* 4.230,de 16de março de 2020,do
Governo do Estado do Paraná, que trata sobre as medidas dè
enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente do Novo
Coronavirus(COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 086/2020, de 17 de
março de 2020, que trata sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde públicade importância internacional decorrente
do NovoCoronavirus (COVID-19), e dá outrasprovidências:

CONSIDERANDO a Deliberação n* 01/2020, de 31 de março de
2020, do Conselho Estadual de Educação, que institui o regime
especialpara o desenvolvimento de atividadesescolares no âmbitodo
SistemaEstadual de Ensino do Paraná;

CONSIDERANDO a Resolução n* 1.016 de 03 de abril de 2020, da
Secretaria da Educação e do Esporte do Paraná, que estabelece em
regime especial as atividades escolares na forma de aulas nâo
presenciais, em decorrência da pandemia causada pelo Coronavirus
(COVlD-19).

DECRETA:

Art. r Estabelecer no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, em caráterexcepcional, o regime especial para a oferta de
atividades escolares na forma de aulascomatividades nãopresenciais,
em conformidade com o disposto na Deliberação n* 01/2020 -
CEE/PR, exarada em decorrência da pandemia causada pelo
Coronavirus (COVID-19).

Parágrafo único. O regime especial previsto no caput deste artigo
tem inicio retroativo a 15 de abril de 2020 e será automaticamente
finalizado por meio de ato que determine o encerramento do período
de suspensão dasaulaspresenciais.

Art 2* Fica sob a responsabilidadeda mantenedorada Rede Pública
Municipal de Ensino, a oferta das atividades não presenciais para a
Educação Infantil:

c) Ficam suspensas as aulas na modalidadesEducação Infantil de Oa
11 meses por tempo indeterminado, conforme deliberação n®
Ol/CEE/PR;

b) Iniciodas aulasnão presenciais nasmodalidades, Creche de 01a 03
anos. Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação Especial e
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